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Demonstrações Financeiras
BANCO AGIBANK S.A

CNPJ nº 10.664.513/0001-50 - NIRE 35300574214
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BALANÇO PATRIMONIAL - 31 DE DEZEMBRO DE 2025 (Em milhares de reais)

Ativo Nota 31/12/2025
Disponibilidades 4 325.599
Ativos financeiros mensurados ao va lor justo 
 por meio do resultado 5.1 3.450.748
Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado 5.2 41.066.501
 Aplicações interfinanceiras de liquidez 525.986
 Títulos e valores mobiliários 7.630.174
 Operações com característica de concessão de crédito 93.041
 Operações de crédito 34.554.470
 Depósito compulsório com Banco Central 660.772
 (-) Provisão por perda esperada ass   ociadas ao risco de crédito 5.2f (2.397.942)
Relações Interfinanceiras 123.290
Impostos a recuperar 6 2.508
Créditos tributários 22 1.106.746
Outros ativos 7 867.651
 Devedores Diversos 539.333
 Despesas Antecipadas 328.318
Imobilizado de uso 9 26.497
Intangíveis 9 180.876
Investimento e participação em controladas 8 1.718.848

Total do ativo 48.869.264

Passivos Nota 31/12/2025
Passivos financeiros mensurados ao custo amortizado 10 33.634.049
 Depósitos de clientes à vista 347.763
 Depósitos de clientes a prazo 22.265.309
 Depósitos interfinanceiros 93.800
 Empréstimos no exterior 667.089
 Relações Interfinanceiras 78.774
 Recursos de aceites e emissão de títulos 6.170.529
 Instrumentos de dívida elegíveis a capital 759.339
 Carteira própria de captações no mercado 3.251.446
Negociação e intermediação de valores 448
Instrumentos Financeiros Derivativos 115.077
Provisões 14 278.386
Outros passivos 12 678.298
Obrigações vinculadas a cessão 13 10.759.034
Fiscais e previdenciárias 11 140.011
Total do passivo 45.605.303
Patrimônio Líquido
Capital Social 15 2.281.978
Reservas 983.093
Outros resultados abrangentes (1.110)
Total do patrimônio líquido 3.263.961
Total do passivo e patrimônio líquido 48.869.264

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

(Em milhares de reais, exceto lucro líquido por ação)

Nota 2º Semestre 31/12/2025
Receita da intermediação financeira 5.574.218 10.112.060
Operações de crédito 16 4.657.944 8.722.202
Rendas de aplicações interfinanceiras de liquidez 331.788 360.889
Resultado de operações com títulos e valores mobiliários 610.642 1.317.189
Resultado com instrumentos financeiros derivativos (26.156) (288.220)
Despesas da intermediação financeira (3.140.297) (5.281.344)
Despesas de captação no mercado (2.157.509) (3.857.760)
Operações de empréstimos e repasses (62.451) (81.155)
Operações de venda ou de transferência 
  de ativos financeiros (920.337) (1.342.429)
Resultado da intermediação financeira 2.433.921 4.830.716
Provisões para perdas esperadas 
  associadas ao risco de crédito 5.2 d (1.076.066) (1.889.018)
Operações de crédito (1.076.066) (1.889.018)
Resultado bruto da intermediação financeira 1.357.855 2.941.698
Outras receitas/(despesas) operacionais (994.150) (1.877.422)
Receitas de prestação de serviços 17 8.410 19.323
Rendas de tarifas bancárias 18 62.029 105.990
Despesas de pessoal 19 (81.462) (144.527)
Despesas administrativas 20 (1.030.236) (2.080.931)
Despesas de provisões 20 (32.347) (167.459)
Despesas tributárias 21 (122.615) (230.655)
Resultado de participações em coligadas e controladas 258.746 711.855
Outras receitas/despesas operacionais (56.675) (91.018)
Resultado antes da tributação 363.705 1.064.276
Imposto de renda e contribuição social 72.330 27.715
Imposto de renda e contribuição social corrente 22 (290.647) (353.478)
Imposto de renda e contribuição social diferido 22 362.977 381.193
Participações no resultado 7.199 -
Lucro líquido do semestre/exercício 443.234 1.091.991
Quantidade de ações do capital social 
  por lote de mil ações 817.791 832.841
Lucro líquido básico ou diluído por ação - R$ 0,5420 1,3112

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

(Em milhares de reais)

2º Semestre 31/12/2025
Lucro líquido do semestre/exercício 443.234 1.091.991
Itens que podem ser reclassificados para 
 a demonstração do resultado 2.480 (53.685)
Ativos Financeiros ao Valor Justo por meio de 
 Outros Resultados Abrangentes - 1
 Variação a valor de mercado - 1
Hedge 2.480 (53.686)
 Hedge de fluxo de caixa 4.510 (97.611)
 Efeitos fiscais (2.030) 43.925
Total do resultado abrangente do exercício 445.714 1.038.306

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

(Em milhares de reais)

2º Semestre 31/12/2025
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro antes da tributação e participações 363.705 1.064.276
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do 
 semestre/exercício
 com o caixa gerado pelas atividades operacionais 367.774 234.008
 Constituição de provisões para perdas esperadas 
  associadas ao risco de crédito 1.076.066 1.889.018
 Depreciação e amortização 63.022 121.111
 Provisão para passivos cíveis e trabalhistas 32.408 167.459
 Resultado de títulos e valores mobiliários (610.642) (1.317.189)
 Resultado de equivalência patrimonial (258.746) (711.855)
 Variação cambial sobre empréstimo no exterior 14.688 17.983
 Juros sobre empréstimo no exterior 47.763 63.172
 Baixa de bens de uso próprio/intangível 3.215 4.309
(Aumento)/redução nos ativos operacionais (8.990.515) (19.095.026)
 Títulos e valores mobiliários e instrumentos 
  financeiros derivativos (3.840.276) (6.556.677)
 Relações interfinanceiras 71.550 (560.302)
 Operações de crédito (5.430.028) (11.760.245)
 Devedores diversos (274.848) (228.241)
 Ativos fiscais correntes e diferidos 483.087 10.439
Aumento/(redução) nos passivos operacionais 9.099.825 17.770.888
 Depósitos 883.141 5.108.790
 Recursos de aceites e emissão de títulos 658.211 2.914.544
 Relações interfinanceiras (13.964) (34.355)
 Instrumentos financeiros derivativos (21.047) 9.261
 Instrumentos de dívida elegíveis a capital 262.831 237.056
 Outros passivos 520.073 54.219
 Negociação e intermediação de valores (11.114) 448
 Carteira própria de captações no mercado 3.243.170 3.245.225
 Empréstimos no exterior 157.752 353.904
 Obrigações vinculadas a cessão 3.839.680 6.298.992
 Obrigações fiscais correntes e diferidas (183.713) (18.659)
 Provisões para passivos cíveis e trabalhistas (90.728) (162.548)
 Imposto de renda e contribuição social pagos (144.467) (235.989)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 840.789 (25.854)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
 Aquisição de participação societária adicional 
  em controlada (7.261) (7.261)
 Aumento de capital em empresa controlada (500) (500)
 (Aquisição) de imobilizado (12.018) (18.294)
 (Aquisição) de intangível (44.624) (98.140)
Caixa líquido (aplicado nas) atividades de investimentos (64.403) (124.195)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Principal pago referente obrigação por empréstimos (202.718) (247.929)
 Juros sobre capital próprio pagos (94.191) (154.681)
Caixa líquido (aplicado nas) atividades de financiamento (296.909) (402.610)
Aumento (redução) líquido em caixa e 
 equivalentes de caixa 479.477 (552.659)
Demonstração da variação de caixa e 
 equivalentes de caixa
 No início do semestre/exercício 372.108 1.404.244
 No fim do semestre/exercício 851.585 851.585
Aumento(redução) líquido em caixa e 
 equivalentes de caixa 479.477 (552.659)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
(Em milhares de reais)

Capital Social Reserva de lucro

Capital
social

Aumento
de Capital

Redução
de Capital

Reserva
de Capital Legal Estatutária

Incentivos
Fiscais

Dividen.
não distrib.

Outros
Result.

Abrangentes
Lucros

Acumulados Total
Saldos em 1º de julho de 2025 2.246.174 - (18.069) 2.805 53.875 563.137 16.305 37.252 (3.590) - 2.897.889
Aumento de capital conforme - AGE 
 27/10/2024 - aprovado em 21/11/2025 53.873 - - - - - - - - - 53.873
Hedge de fluxo de caixa, líquido 
 dos efeitos tributários - - - - - - - - 2.480 - 2.480
Lucro líquido do semestre - - - - - - - - - 443.234 443.234
Destinações - - - - 22.163 161.723 - 259.348 - (443.234) -
Juros sobre capital próprio - - - - - (133.515) - - - - (133.515)
Subtotal 53.873 - - - 22.163 28.208 - 259.348 2.480 - 366.072
Saldos em 31 de dezembro de 2025 2.300.047 - (18.069) 2.805 76.038 591.345 16.305 296.600 (1.110) - 3.263.961
Saldos em 1º de janeiro de 2025 1.099.243 1.146.931 (18.069) 2.805 21.438 361.279 16.305 37.252 52.575 - 2.719.759
Aumento de capital conforme - 
 AGE 28/06/24 - aprovado em 08/01/25 95.225 (95.225) - - - - - - - - -
Aumento de capital conforme - 
 AGE 30/09/24 - aprovado em 09/01/25 651.706 (651.706) - - - - - - - - -
Aumento de capital conforme - 
 AGE 27/12/24 - aprovado em 31/01/25 400.000 (400.000) - - - - - - - - -
Aumento de capital conforme - AGE 
 27/10/2024 - aprovado em 21/11/2025 53.873 - - - - - - - - - 53.873
Ajuste MTM - Instrumentos 
 financeiros mensurados ao VJORA - - - - - - - - 1 - 1
Hedge de fluxo de caixa, líquido 
 dos efeitos tributários - - - - - - - - (53.686) - (53.686)
Lucro líquido do exercício - - - - - - - - - 1.091.991 1.091.991
Destinações - - - - 54.600 778.043 - 259.348 - (1.091.991) -
Ajustes Iniciais Res. 4.966/21, 
 líquido dos efeitos tributários - - - - - (310.650) - - - - (310.650)
Juros sobre capital próprio - - - - - (237.327) - - - - (237.327)
Total 1.200.804 (1.146.931) - - 54.600 230.066 - 259.348 (53.685) - 544.202
Saldos em 31 de dezembro de 2025 2.300.047 - (18.069) 2.805 76.038 591.345 16.305 296.600 (1.110) - 3.263.961

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas: Apresentamos as Demonstrações Contábeis relativas ao período de 31/12/2025 para contas patrimoniais e de 01/01 a 31/12 de 2025 para resultado, as quais seguem os dispositivos estabelecidos pelo Banco Central do Brasil (BACEN) e do 
Conselho Monetário Nacional (CMN). Campinas, 24 de março de 2026. A Administração

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado)

 1. CONTEXTO OPERACIONAL

O Banco Agibank S.A. (“Banco” ou “Agibank”), é originado da transferência do controle 
acionário dos antigos acionistas do Banco Gerador S.A. para a sua antiga controladora 
Agipar Holding S.A., de acordo com o contrato de compra e venda e outras avenças 
firmado entre as partes em 2 de maio de 2016 e aprovado pelo Banco Central do Brasil 
- BACEN, juntamente com o plano de negócios para continuidade das operações do 
Banco, em 26 de julho de 2016. Em 16 de agosto de 2016, foi alterada a denominação 
social de Banco Gerador S.A. para Banco Agiplan S.A. e em 10 de janeiro de 2018, com 
homologação pelo BACEN em 24 de janeiro de 2018, o Banco passou a ser 
denominado Banco Agibank S.A. O Banco atua como banco comercial e opera com 
operações de crédito pessoal, crédito consignado, cartão de crédito e cartão de crédito 
consignado, bem como captação em depósitos à vista e a prazo e, desde 05 de abril de 
2021, sua sede está localizada à Rua Sérgio Fernandes Borges Soares, nº 1.000, 
Prédio 12 E-1, Distrito Industrial, na cidade de Campinas - SP.

2. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As demonstrações financeiras individuais foram elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo 
BACEN, que incluem as diretrizes contábeis emanadas da Lei das Sociedades por 
Ações Lei nº 6.404/76, alterações introduzidas pelas Leis nº 11.638/07 e nº 11.041/09 
e normas estabelecidas pelo BACEN e estão sendo apresentadas em conformidade 
com a Resolução CMN 4.818/20 e BCB nº 02 de 12/08/2020, com o Plano Contábil das 
Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF e os novos pronunciamentos, 
orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
- CPC 00(R2), CPC 01(R1), CPC 02(R2), CPC 03(R2), CPC 04(R1), CPC 05(R1), CPC 
06(R2), CPC 10(R1), CPC 23, CPC 24, CPC 25, CPC 27, CPC 33(R1), CPC 41, CPC 
46 aprovados pelo BACEN. Em 25 de novembro de 2021, o Conselho Monetário 
Nacional publicou a Resolução CMN nº 4.966/21, com vigência a partir de 1º de janeiro 
de 2025, dispondo sobre os critérios contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, 
trazendo os conceitos básicos da norma internacional IFRS 9 e CPC 48. Como 
principal impacto, a Resolução CMN nº 4.966/21 alterou a Resolução CMN nº 2.682/99, 
que definia a base de mensuração da provisão para créditos de liquidação duvidosa 
através do conceito da perda incorrida. Adicionalmente, a Resolução BCB nº 352/23 
define critérios específicos para reconhecimento, mensuração e provisão de risco de 
crédito para instrumentos financeiros. Os critérios contábeis oriundos por esta 
Resolução foram aplicados prospectivamente a partir de sua vigência, e seus efeitos 
de ajustes decorrente das mudanças de metodologia de critérios contábeis foram 
registrados em contrapartida aos Lucros e Prejuízos acumulados, por seu saldo líquido 
de efeitos tributários. Seguindo as diretrizes do artigo 79 da Resol ução 4.966/21, 
durante o exercício de 2025 não serão apresentadas as demonstrações financeiras 
para fins comparativos aos períodos anteriores. As demonstrações financeiras são 
apresentadas em Real, que é a moeda funcional do Banco. Todas as informações 
financeiras apresentadas em Real foram arredondadas para o milhar mais próximo, 
exceto quando indicado de outra forma. A partir de 01 de janeiro de 2024, o Banco 
Agibank passou a ser enquadrado no segmento prudencial S3, que contempla as 
instituições financeiras e conglomerados cujo porte, medido pela razão da exposição 
total ou do ativo total em relação ao PIB - Produto Interno Bruto, varia de 0,1% a 1%. A 
emissão destas demonstrações financeiras individuais foi aprovada pela Diretoria e 
pelo Conselho de Administração em 24 de março de 2026.

3. DESCRIÇÃO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS MATERIAIS

a) Estimativas contábeis: As estimativas contábeis são determinadas pela 
Administração, considerando fatores e premissas estabelecidas com base em 
julgamento,   que são revisados a cada semestre. Itens significativos sujeitos a essas 
estimativas e premissas incluem as provisões para perdas esperadas associadas ao 
risco de crédito, provisão para ajuste dos ativos ao valor provável de realização ou 
recuperação de ativos financeiros, as provisões para perdas esperadas associadas ao 
risco de crédito, as provisões para passivos fiscais, cíveis e trabalhistas, marcação a 
mercado de instrumentos financeiros, os impostos diferidos, entre outros. A liquidação 
das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores divergentes 
em razão de imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. b) Instrumentos 
financeiros: Um instrumento financeiro é qualquer contrato que dê origem a um ativo 
financeiro de uma entidade e um passivo financeiro ou instrumento patrimonial de 
outra entidade ou pessoa física. (i) Reconhecimento inicial: Um ativo ou passivo 
financeiro, exceto “Operações de Crédito” e “Depósitos à vista e a prazo”, é reconhecido 
no balanço patrimonial quando o Banco se torna parte das disposições contratuais do 
instrumento, o que geralmente ocorre na data da negociação. Mensuração inicial de 
instrumentos financeiros: Os instrumentos financeiros são mensurados inicialmente 
pelo seu valor justo e, exceto no caso de ativos ou passivos financeiros registrados ao 
valor justo por meio do resultado, os custos atribuíveis à transação são adicionados ou 
subtraídos a esse valor. (ii) Classificação e mensuração de instrumentos financeiros: 

Os instrumentos financeiros, com base no modelo de negócios utilizado pelo Banco na 
gestão de seus instrumentos e no Teste SPPI (sigla do teste Solely Payments of 
Principal and Interest nos parâmetros da Resolução 352/23), são mensurados: (i) ao 
custo amortizado, (ii) ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
(VJORA); ou (iii) ao valor justo por meio do resultado (VJR). a. Modelo de negócio: O 
Banco avalia qual o modelo de negócio esperado para o instrumento. Os resultados do 
modelo de negócio, incluindo os ativos financeiros que pertencem a esse modelo, 
assim como riscos que podem afetar sua rentabilidade, seu desempenho e a base de 
remuneração do capital, são avaliados e apresentados ao Comitê de Ativos e Passivos 
(“ALCO”), de acordo com o estabelecido na Política de Gerenciamento de Ativos e 
Passivos (“ALM”). b. Teste SPPI (Solely Payment of Principal and Interest): Como 
segunda etapa do processo de classificação, o Banco avalia os termos contratuais dos 
ativos financeiros para verificar se eles possuem fluxos de caixa que representam 
apenas pagamentos de principal e juros, atendendo aos critérios do teste SPPI. 
“Principal”, para este teste, é definido como o valor justo do ativo financeiro no 
reconhecimento inicial e que pode mudar ao longo de sua vida útil (por exemplo, se 
houver pagamentos de principal). Os elementos mais significativos de interesse em um 
contrato de empréstimo básico são a consideração pelo valor do dinheiro no tempo e o 
risco de crédito. Para aplicar o teste SPPI, o Banco faz julgamento e considera alguns 
fatores relevantes, como a moeda em que o ativo financeiro é denominado e o período 
para o qual a taxa de juros é definida. Em contraste, os termos contratuais que 
introduzem uma exposição significativa a riscos de volatilidade nos fluxos de caixa 
contratuais que não estão relacionados a um contrato de empréstimo básico não dão 
origem a fluxos de caixa que representam apenas pagamentos de principal e juros. 
Nesses casos, o ativo financeiro deve ser mensurado ao valor justo por meio do 
resultado. Instrumentos financeiros mensurados ao custo amortizado: Um ativo 
financeiro que não seja mensurado ao valor justo por meio do resultado no 
reconhecimento inicial, será mensurado pelo custo amortizado se ambas as condições 
a seguir forem atendidas: - Mantém-se dentro de um modelo de negócio cujo objetivo é 
deter ativos para obter fluxos de caixa contratuais; e - Os termos contratuais do ativo 
financeiro correspondem a fluxos de caixa contratuais que representam apenas 
pagamentos de principal e juros. Os passivos financeiros são classificados como 
mensurados ao custo amortizado, exceto os passivos financeiros ao valor justo por 
meio do resultado. Custo amortizado é o valor pelo qual um ativo ou passivo financeiro 
é mensurado no reconhecimento inicial menos as amortizações do principal, mais (ou 
menos) a amortização acumulada pelo método da taxa de juros efetiva, ajustado pela 
sua respectiva provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito e/ou 
custos de transação, prêmios ou descontos diretamente relacionados ao instrumento 
em questão. Passivos financeiros são mensurados ao custo amortizado, exceto 
quando houver derivativos nas posições passivas, os quais devem ser classificados na 
categoria valor justo no resultado. Instrumentos financeiros mensurados ao valor justo 
por meio de Outros Resultados Abrangentes (VJORA): Instrumento é gerido dentro de 
modelo de negócios cujo objetivo é gerar retorno tanto pelo recebimento dos fluxos de 
caixa contratuais quanto pela venda do ativo financeiro com transferência substancial 
de riscos e os fluxos de caixa futuros contratualmente previstos constituem-se somente 
em pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal, em datas especificadas. 
Instrumentos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado (VJR): 
Representam os demais ativos que não se enquadrem nas categorias anteriores, pelo 
seu reconhecimento inicial, ou que estejam em um modelo de negócios cujo objetivo 
seja gerar retorno somente pela venda do ativo financeiro, ou com fluxos de caixa 
futuros contratualmente previstos que não se constituam exclusivamente em 
pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal, em datas especificadas. No 
reconhecimento inicial de um ativo, é possível optar, de forma irrevogável, por 
classificar na categoria Valor Justo no Resultado (VJR), com a finalidade de eliminar ou 
reduzir significativamente inconsistência de mensuração ou de reconhecimento 
contábil que possa ocorrer em virtude da mensuração em bases diferentes de ativos ou 
passivos cuja avaliação conjunta faça parte de estratégia já existente no 
reconhecimento inicial, ou do reconhecimento de ganhos e perdas nesses ativos 
durante a sua vida. (iii) Hierarquia do valor justo mensurado: Segundo a Resolução 
4.966/21, a mensuração do valor justo utilizando uma hierarquia de valor justo que 
reflita o modelo utilizado no processo de mensuração, deve estar de acordo com os 
seguintes níveis hierárquicos: - Nível 1: Preços de mercado cotados (não ajustados) 
em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos. Incluem títulos públicos, ações 
de empresas listadas, futuros e ações de fundos de investimento com liquidez imediata. 
- Nível 2: Técnicas de avaliação para as quais o menor nível de informação e 
mensuração do valor justo é direta ou indiretamente observável. Incluem derivativos de 
balcão e cotas de fundos de investimento sem liquidez imediata. - Nível 3: Técnicas de 
avaliação para as quais o nível mais baixo de informação e mensuração do valor justo 
não está disponível. A distribuição dos instrumentos financeiros mensurados ao valor 
justo na hierarquia de mensuração está divulgada nas notas 5.1 e 5.2. (iv) 
Reclassificação de instrumentos financeiros: Em caso de alteração dos modelos de 
negócios, os ativos financeiros são reclassificados de forma prospectiva, no primeiro 

dia do período subsequente de apuração de resultado contábil. Os instrumentos 
adquiridos ou originados a partir da data da alteração dos modelos de negócios, são 
classificados de acordo com os novos modelos. O Banco não reclassificou seus ativos 
ou passivos financeiros no exercício findo em 31 de dezembro de 2025. (v) Baixa de 
ativos e passivos financeiros: Baixa dos ativos financeiros: Os ativos financeiros, ou 
parte deles, são baixados quando os direitos contratuais de recebimento dos fluxos de 
caixa dos ativos expiram, se tornam impossíveis de serem cobrados, ou ainda se foram 
transferidos para terceiros, e (i) o Banco transfere substancialmente todos os riscos e 
benefícios da propriedade, ou (ii) o Banco não transfere ou retém substancialmente 
todos os riscos e benefícios da propriedade e não controla o ativo transferido. Baixa 
dos passivos financeiros: Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação 
especificada no contrato expirar, for liquidada, cancelada ou extinta. c) Provisão para 
perdas esperadas associadas ao risco de crédito: O Banco reconhece a provisão para 
perda de crédito esperada (EL - expected losses) para seus instrumentos financeiros 
das operações de empréstimos a clientes mensurados ao custo amortizado e para os 
limites de crédito concedidos e não utilizados, que nesta seção serão todos 
considerados como “instrumentos financeiros”. A provisão é baseada na expectativa 
de perdas de crédito ao longo da vida do ativo (perdas esperadas ao longo da vida, ou 
“Lifetime EL”), a menos que não tenha havido aumento significativo no risco de crédito 
desde sua originação, caso em que a provisão é baseada em uma expectativa de perda 
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ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ 
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ: (11) 3856−2442

Publicação simultânea na plataforma 

de relações com inves∂dores.

SERVIÇO FUNERÁRIO
Edital de Chamamento

CEMITÉRIO PARQUE JARDIM DAS PRIMAVERAS
Nos termos da cláusula VII e/ou VIII do Contrato de Concessão do Cemitério Parque Jardim das Primaveras, ficam os 
concessionários e/ou sucessores de jazigos no Cemitério Parque Jardim das Primaveras I e II abaixo relacionados, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da presente publicação, convidados a comparecer no escritório da 
administradora Comunidade Santa Rita de Cássia SC Ltda., na Avenida Otavio Braga de Mesquita, 3535 - Taboão – 
Guarulhos – SP, nos dias úteis, das 9:00 as 17:00 horas:
3648P1 - ABADIA GOMES CANELA; 4982P2 - AGUINALDO JOSÉ DE LIMA; 6478P2 - ALAIDE ROCHA DA SILVA; 
5769P1 - ALBERTINA DE JESUS IGNÁCIO; 5153P2 - ALCIDES DE OLIVEIRA; 2904P2 - ALDA SANTOS CÉSAR DE 
ANDRADE; 9813P2 - ALEY MACHADO; 859P1 - ALFREDO JOVENTINO DA SILVA; 1828P2 - ALFREDO PEREIRA; 
2656P2 - ALZIRA MARIA DE JESUS; 2835P1 - AMERICO WANDERLEY BRAGA; 10465P2 - ANA PAULA SANTOS 
DE LIMA; 11171P2 - ANA PAULA SANTOS DE LIMA; 4477P1 - ANGEL MACHARGOS GONZALES; 4789P1 - ANNA 
ROMANO BUONO; 4792P1 - ANTONIO CARLOS CAMPOS; 3756P2 - ANTONIO MANOEL LOPES; 1150P1 - 
ANTONIO MARCOS DOS SANTOS FERREIRA; 3048P1 - ANTONIO MIAN; 7151P1 - ANTONIO MORILHA; 4717P1 
- ANTONIO REBOLO GÁRCIA; 2334P1 - ANTONIO VALÉRIO GÁRCIA; 763P2 - ANTONIO VILLAVERDE CASTRO; 
5899P2 - APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA; 1225P1 - ARAÃO DE JESUS TEIXEIRA; 1630P2 - ARISTIDA VAZ 
DE LIMA; 7757P2 - AUGUSTA COFFANI CANIATTI; 3098P1 - AUGUSTO DA SILVA JUNIOR; 9605P2 - AUGUSTO 
PEREIRA DA SILVA; 8404P1 - BENEDITO JOSÉ DE FREITAS; 9240P2 - CARLOS HUMBERTO DA SILVA; 2750P2 
- CARMELA LEMBO RESTUCCIA; 2963P1 - CARMEM MARTINEZ BOLIVIA; 2515P2 - CLAUDINEI ALVES BISPO; 
2102P2 - CLAUDINEI JORGE MUNHATO; 8079P2 - CLÁUDIO TADEU MANTOVANI; 926P2 - CLAUDIONOR ANTONIO 
CONTRI; 9201P2 - CLAUDOMIRO JOSÉ DE LIMA; 5913P1 - CLOTILDE ALVES DE SOUZA; 176P2 CLÓVIS TAVARES 
GOMES; 3772P2 - CRISPINIANO LEOPOLDINO DA ROCHA; 1384P1 - CRISTINA GONÇALVES DE MENDONÇA; 
718P1 - DANIEL ORDINI PAIXAO; 9619P2 - DEBORA RIBEIRO GOMES VIEIRA; 648P1 - DÉCIO PORTELLA; 
6161P2 - DIAMANTINO FRANCISCO; 3178P1 - DIOGO CESPEDEZ GÁRCIA A/C HELDI APARECIDACESPEDES; 
7624P2 - EDGAR LOURENÇO DA SILVA FILHO; 3884P2 - EDISON FIORAVANTI; 8368P2 - EDNA DOS SANTOS 
RIO; 1768P2 - EDUARDO SANTANA DE OLIVEIRA; 3564P1 - ELAINE MARRANO LOPES; 456P1 - ELEN REGINA 
SIMÕES DE FARIAS; 2570P2 - ELIANE DE JESUS COUTO; 6913P2 - ELIS MUNIZ DAS VIRGENS; 7777P1 - ELIZA 
ALVES PEREIRA; 7273P2 - EUCLIDES JOSÉ DOS SANTOS; 990P2 - EULINA SILVA PORTELLA; 4424P2 - EURIDES 
RODRIGUES A/C. MARIL; 9888P2 - FABIANA S MARTINS SOUZA SANTOS; 1503P1 - FÁBIO DO CARMO FERREIRA; 
7701P2 - FABRICIO DO AMARAL; 5414P1 - FLÁVIO FERNANDES DE FREITAS FARIA; 6775P2 - FRANCINILDA 
GONCALVES DE ABREU; 2326P1 - FRANCISCO ALVAREZ GOMEZ; 1131P2 - FRANCISCO DAMIÃO FILHO; 
1384P2 - FRANCISCO DAS GRAÇAS; 2361P1 - FRANCISCO DE SOUZA LOPES; 10049P2 - FRANCO VILAS BOAS; 
1216P2 - GERALDO FERNANDO C. MELLO; 703P2 - GRACIA HELENA RAMOS; 3098P2 - HARU WATANABE; 
46P2 - HELENA RODRIGUES DE LIMA; 1820P2 - HELIO DE SOUZA; 5426P1 - HERMES UBALDO COLLI; 4873P2 - 
HERMÍNIA OLIVEIRA DA COSTA; 8994P2 - HILDA RIBEIRO DE MACENA; 7464P2 - INÊZ MENEZES CANTARELLI; 
8851P2 - IVA ALVES DOS SANTOS; 9549P1 - IVANILDO ALVES FERREIRA; 1576P2 - IVANIRA DE OLIVEIRA; 
3862P2 - IVO ANTONIO VEZZANI; 6344P1 - JAELSON FLORÊNCIO; 1162P2 - JAIR FERNANDES MARTINS; 778P1 
- JOÃO BARROS; 1446P1 - JOÃO BATISTA MENDES NETO; 1594P2 - JOÃO CARLOS DA SILVA; 1764P1 - JOÃO 
CRISÓSTOMO CAMPOS DA SILVA; 5536P2 - JOAO DONIZETE DA SILVA; 4578P2 - JOÃO FRANCISCO DE JESUS; 
7946P2 - JOÃO GUTIERREZ; 3530P1 - JOÃO POLONI NETTO; 2601P2 - JOAO ROBERTO GOMEZ FERRAZ; 3676P2 
- JOAO ROBERTO GOMEZ FERRAZ; 7051P1 - JOAQUIM SOARES FILHO; 10354P2 - JOELMA DOS ANJOS DA 
SILVA; 10364P2 - JOSE ALVES DOS SANTOS; 4789P2 - JOSÉ APARECIDO SILVA; 8506P1 - JOSÉ GUMERCINDO 
LANZNASTER; 110P1 - JOSÉ NUNO PEREIRA; 5768P1 - JOSE RAMON BARROS SILVA; 4091P1 - JOSÉ RICARDO 
DE OLIVEIRA; 10269P2 - JOSE RODRIGUES SILVEIRA; 81115P1 - JOSÉ ROMÃO SANCHES; 1719P2 - JOSEFA DOS 
SANTOS INTZES; 3896P1 - LÁSARO TARCÍSIO GIRALDI; 1744P2 - LEOPOLDINA SILVA SAPAGE GONCALVES; 
994P2 - LINDENALVA ALVES DE OLIVEIRA; 9509P2 - LIRIA MOREIRA SILVA; 8540P1 - LUCIA BARBOSA 
GONCALVES; 6533P1 - LUIGI GIULIANI; 3734P2 - LUÍS CARLOS DA SILVA GALEGO; 9204P1 - LUIZ ANTONIO 
FARIA HONORATO PINTO; 4178P2 - LUIZ CARLOS FEITOSA; 6032P1 - LUIZ FICO; 1932P2 - LUIZ MARTINS DA 
COSTA; 9226P2 - MANOEL COPAS GOMES; 9147P2 - MARCO AURELIO PAGLIUSO; 10390P2 - MARCOS ANTONIO 
ALVES PACHECO; 2591P1 - MARCOS WILLIAN DE OLIVEIRA PRETO; 2850P1 - MARIA ADELAIDE TOMAS DE 
GOUVEIA RIBEIRO; 7210P2 - MARIA CELIA ALVES DA SILVA; 6991P1 - MARIA CÉLIA DE OLIVEIRA MOREIRA; 
9818P2 - MARIA DAS GRACAS FARIAS DE FREITAS; 10019P2 - MARIA DE LURDES NASCIMENTO DE JESUS; 
7046P2 - MARIA EMILIA RODRIGUES DE AMORIN; 6720P1 - MARIA HELENA FOLTRAN; 2466P1 - MARIA HELENA 
RODRIGUES BRANCO; 9471P2 - MARIA JOSE CRIVELLARO; 4658P1 - MARIA JOSÉ CRIVELLARO PIRES; 1658P2 
- MARIA JOSÉ MENDES ROSSI; 4467P1 - MARIA LÚCIA DIAS; 7339P2 - MARIA NERY BASSO; 6791P1 - MARIA 
SORVILLA BALIBERDINIENE; 3158P2 - MARINALVA FERNANDES DOS SANTOS SARTORI; 5294P2 - MARIVANIA 
DE FATIMA MANDELLI RIBEIRO; 664P2 - MARLI ELAINE DA SILVA; 1082P2 - MASAYA SAKAMOTO; 360P1 MAUD 
MOLDER; 9321P2 - MAURO DUNDER; 9923P1 - MERCIA MARIA BARBOSA; 1008P2 - MIGUEL PERCILIANO 
GAUDÊNCIO; 5507P1 - NEUZA JULIA MANFRIN GUERRA; 5650P2 - NICOLA ANTONIO MORETTI; 2536P2 - 
NIVALDO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO; 7379P1 - NORANEI SIQUEIRA DE OLIVEIRA; 2437P1 - OFELIA JUNQUEIRA 
DA SILVA; 4516P1 - OSVALDO ZANARDO CALEGARI FILHO; 6720P2 - OSWALDO DE OLIVEIRA; 5988P1 - OTILIO 
PEREIRA AMORIN; 8347P1 - OTILIO PEREIRA AMORIN; 6045P1 - OVÍDIO SILVESTRE CUSTÓDIO; 4901P1 - PAULO 
AUGUSTO KOHLMANN; 4744P2 - PAULO COLOMBO LEITE; 1127P1 - PAULO ORLANDO NETTO; 9843P1 - PAULO 
OZIAS BALIEIRO; 7733P2 - PAULO REIS LORIERI; 5355P2 - QUITERIA DE LUCIA CHICUTA SANT ANA; 3295P1 
- RAIMUNDO BENITES; 6519P1 - RAIMUNDO MARTINS PEREIRA; 955P2 - REGINA RAQUEL DA SILVA; 836P2 - 
RENÊ SILVA DE AGUIAR; 4390P1 - RICARDO CAMPOS FERRAZ; 6493P1 - ROLF RODE; 4483P1 - ROSA LOPES 
MARQUES; 2805P1 - ROSALINA RENESTO BARBOSA; 4619P2 - ROSANI ALMEIDA GUEDES; 10290P2 - ROSE 
MARA DANGIO; 9082P2 - RUTE AMARAL GAMA; 4295P1 - RUTH ANDRADE FERREIRA; 6470P2 - SANDRA A. 
LISBOA GONÇALVES; 8925P1 - SÉRGIO PAULO DA CRUZ CLEMENTINO; 3314P2 - SEVERINO JOSÉ SILVA; 
3653P2 - SILVANA DE OLIVEIRA; 10215P2 - SILVIA BARREIROS DA SILVA; 975P1 - SILVIA REGINA SITTA; 8568P1 - 
SOLANGE PASINI; 6244P1 - SONIA MARIA VEIGA; 9095P2 - TANILDA DE JESUS GOMES; 1804P1 - TEMISTOCLES 
JOSE DE SOUZA; 4758P1 - TERESA CRISTINA DE OLIVEIRA GOMES; 9763P2 - THOMPSON TOMAZ DA SILVA; 
9384P1 - TRANS. RELÂMPAGO - A/C CARLOS EDUARDO; 2474P1 - VAGNER CECCONI; 5721P2 - VALCIR ALVES 
DA COSTA; 5517P1 - VALDEMAR PEREIRA DA SILVA; 7972P1 - VILSON DE PAULA SOUZA; 5489P2 - WALDEMAR 
JOSÉ DA SILVA; 7917P2 - WALTER MONTEIRO MORAES; 10116P2 - WANDIK RODRIGUES DE CAMARGO; 792P2 
- WANDIR MORAES; 7737P2 - WILSON BATISTA DOS SANTOS; 7212P1 - ZURMA HORACIO

ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ 
⊃ ΠΟΣΙΧΙΟΝΑΜΕΝΤΟ

DΕΜΟΝΣΤΡΕ 

ΣΕΥΣ 

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ 

ΟΝDΕ 

ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ 

Ε DΕΧΙΣΟΡΕΣ 

ΒΥΣΧΑΜ 

ΡΕΦΕΡ⊇ΝΧΙΑ.

Publicação simultânea 

na plataforma de 

relações com 

inves∂dores.

ΧΟΝΣΥΛΤΕ 
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ 

ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:
(11) 3856−2442

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato dos Funcionários Públicos Municipais de Embu-Guaçu - CNPJ: 
59.051.177/0001-60, no uso de suas prerrogativas e atribuições legais e estatutárias, convoca a todos 
os servidores sindicalizados a participar da assembleia geral extraordinária, para deliberar sobre a 
desfiliação da “Confederação dos Servidores e Funcionários Públicos das Fundações, Autarquias 
e Prefeituras Municipais - CSPM” e à “Federação dos Sindicatos de Servidores e Funcionários 
Públicos das Câmaras de Vereadores, Fundações, Autarquias e Prefeituras Municipais do Estado de 
São Paulo - FESSPMESP” e consequentemente a filiação à “Confederação dos Servidores Públicos 
do Brasil - CSPB” e da “Federação dos Funcionários Públicos Municipais do Estado de São Paulo 
- FUPESP”, a ser realizada em 25 DE ABRIL DE 2026 na Rua José Herculano, 61, Jardim Emília, 
Embu-Guaçu - SP, CEP 06900-340 no horário das 8:30 horas em primeira chamada, não havendo 
o quórum mínimo, haverá a segunda chamada no horário das 9:00 horas com qualquer número de 
sindicalizados associados presentes.

Embu-Guaçu, 23 de abril de 2026
José Gerson Gomes Cabral - Presidente

ALELO S.A.
CNPJ 04.740.876/0001-25 - NIRE 35.300.187.610

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31.3.2026, às 11h

Aos 31/03/2026, às 11h, de forma não presencial. Mesa: Presidente: Sra. Esther Dalmas; Secretário: Sr. 
Gustavo Mattos Sarachini. Presença: Representantes da Elo Holding Financeira S.A., única acionista da 
Sociedade. Deliberações: Instalada a reunião, observada a Ordem do Dia, a única acionista, por seus 
Diretores, tomou conhecimento do pedido de renúncia ao cargo de membro do Conselho de 
Administração da Sociedade feito pela Sra. Anielle Francisco da Silva, RG 10946327-3 DETRAN/RJ, 
CPF 105.381.567-08, ocorrido em 30.3.2026, conforme carta da mesma data, com efeitos a partir desta 
data (31.3.2026), a qual fica arquivada na sede da Sociedade para todos os efeitos, restando o respectivo 
cargo vago em decorrência a referida renúncia. Na sequência dos trabalhos, a Sra. Presidente informou 
que, em face da referida renúncia acima, a composição do Conselho de Administração da Sociedade, 
todos com prazo de mandato até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2026, passa a 
ser a seguinte: Presidente: Sr. Vinicius Urias Favarão; Vice-Presidente: Sra. Lucinéia Possar, 
Membros: Srs. Euler Antônio Luz Mathias, Marcelo de Araújo Noronha, José Ramos Rocha Neto, 
Rogério Pedro Câmara e Ana Júlia de Vasconcelos Carepa. Nada mais. Esther Dalmas - Presidente; 
Gustavo Mattos Sarachini - Secretário. JUCESP nº 174.883/26-2 em 13/04/2026. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) 
e 2ª (Segunda) Séries da 105ª (Centésima Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 105ª (Centésima Quinta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
14.3.1. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 105ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Diversificados” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em 
Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 05 de maio de 2026, às 15:45 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 
nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos 
do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) 
convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores.  
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores 
instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem qualquer 
número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação presentes na 
respectiva Assembleia de Titulares de CRA. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da Assembleia. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29,
de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.com.br e  
vgi@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 
3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato 
social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 
4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua 
representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os 
Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou 
por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via 
instrução de voto a distância.

São Paulo, 24 de abril de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série 
Única da 72ª (Septuagésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da  
72ª (Septuagésima Segunda) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.2.1 do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da 72ª Emissão, em Série Única da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos por José Volter Laurindo de Castilhos e 
Marisa Poletto Laurindo de Castilhos” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), 
a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 05 de maio de 2026, às 15:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins 
de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do 
artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares 
dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60 e da Cláusula 14.2.1 do 
Termo de Securitização, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a 
assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados 
em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª 
(segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer número. 
Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos 
CRA que representem, no mínimo, representem, no mínimo, 50% (por cento) mais um dos CRA em 
Circulação, na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender 
participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da Assembleia. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, 
de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.com.br e  
vgi@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA;  
3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato 
social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; 
e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua 
representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os 
Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou 
por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via 
instrução de voto a distância.

São Paulo, 24 de abril de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Federação Nacional de Instalação e Manutenção de Infraestrutura de Redes de 
Telecomunicações e Informática - Feninfra, entidade sindical de segundo grau registrada no 
CNPJ/MF sob nº 25.186.390/0001-67, com legitimidade sindical reconhecida no CNES, código 
sindical nº 000.615.632.00000-3, no uso das atribuições previstas no artigo 4º, ‘1’, ‘5’, ‘7’, artigo 5º, ‘7’ 
do seu Estatuto Social vigente, Convoca todas as empresas, associadas ou não associadas, do 
segmento das seguintes categorias econômicas: desenho e projetos em softwares gráficos, 
web designs, acabamento, gráfico digital, provedores de conteúdo e informações, provedores 
de serviços de aplicação, páginas e portais de busca e hospedagem de site na internet, 
sites de hospedagem de vídeos, fotos e músicas na internet, sites de correio eletrônico 
na internet, páginas e sites de intermediação de contratação de mão de obra, páginas e 
sites de vendas, e intermediação de vendas na internet, lojas virtuais, provedores de voz 
sobre protocolo internet (VOIP), páginas e sites de entretenimento na internet, atividades 
de páginas e sites de jogos na internet, sites e páginas de atividades de salas de acesso 
à internet, páginas e sites de atividades de salas de “bate-papo” na internet, empresas de 
anúncios e publicidade on line, empresas de sistemas de segurança digital de internet e 
informática, estabelecidas no Estado de São Paulo, para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária - AGE, de caráter permanente, a realizar-se de forma virtual através do link: 
https://teams.microsoft.com/meet/290652901616639?p=mHaefiypgnhNpzq05t, no dia 28/04/2026 
às 13 horas na 1ª chamada e às 13:30 horas na 2ª chamada (iniciando com qualquer número de 
presentes). A assembleia observará a seguinte Ordem do Dia: i) Abertura do processo negocial 
visando à elaboração da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) entre a Feninfra e o Sindicato dos 
Trabalhadores nas Empresas e Cursos de Informática do Estado de São Paulo - SINDIESP, 
CNPJ nº 04.912.405/0001-57, aplicável às empresas das categorias supracitadas; ii) Discussão, 
deliberação e autorização do mandato negocial à Diretoria da Feninfra para condução integral 
das tratativas com o sindicato laboral, inclusive celebração de acordos preliminares, mediações, 
assinaturas, protocolos e demais atos necessários ao regular andamento das negociações coletivas; 
iii) Definição de diretrizes econômicas, técnicas e operacionais para o processo de negociação, 
incluindo regras de reajustes, benefícios, pisos profissionais, modelos de remuneração variável, 
jornadas especiais e demais cláusulas aplicáveis ao segmento; iv) Deliberação sobre instituição da 
Contribuição Assistencial Patronal destinada ao custeio das atividades negociais, administrativas e 
de representação da Feninfra, com definição de critérios, periodicidade e forma de recolhimento; 
v) Análise e deliberação sobre ações estratégicas de defesa institucional e segurança jurídica para 
as empresas do setor, diante do avanço regulatório e das novas responsabilidades trabalhistas 
aplicáveis ao mercado digital; vi) Outros assuntos correlatos de interesse da categoria econômica.

São Paulo, 23 de abril de 2026
Vivien Mello Suruagy

Presidente

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ. 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3402/2026
ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8929/2026 � ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα Τνκ Τεχηνιθυεσ δο Βρασιλ Ινδυστρια Λτδα − ΧΝΠϑ ν≡ 
46.942.152/0001−04, παρα ο φορνεχιmεντο δε �ΦΙΛΤΡΟΣ ΠΑΡΑ ΜΑΝΥΤΕΝ∩℘Ο ΠΡΕςΕΝΤΙςΑ DΟ ΣΙΣΤΕΜΑ DΕ ΧΛΙΜΑΤΙΖΑ∩℘Ο DΟ ΙΧΕΣΠ�, 
χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ. 
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